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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Requerente: Ápio Cláudio de Lima Antunes 
Mandado de segurança n.o 816 - Relator: Sr. Ministro 

EDGAR COSTA 

ACÓRDÃO 

Acordam em Supremo Tribunal Fe
deral, vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de mandado de segurança 
n.o 816, originário do Estado do Rio 
Grande do Sul, em que é impetrante 
Ápio Cláudio de Lima Antunes, inte
grado neste o relatório de fls. 59, em, 
preliminarmente, não admitir a junta
da de novos documentos, e, no mérito, 
negar o mandado, na conformidade dos 

votos constantes das notas taquigráfi~ 
cas que precedem, pagas as custas pelo 
impetrante. 

Rio de Janeiro, D. F., em 4 de junho 
de 1947 (data do julgamento). - José 
Linhares, Presidente. - Edga·rd Costa, 
Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Edga1'd Costa -
Ápio Cláudio de Lima Antunes, ba-

COMENTÁRIO 

EFETIVIDADE E ESTABILIDADE - CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO 

1. A aplicação do art. 23 do Ato das Disposições Constitucio
nais Transitórias vem suscitando dúvidas que não só os órgãos do 

. Poder Executivo, como os do Judiciário e do Legislativo, procura
ram resolver pelos meios de atuação ao seu alcance. Extensivo ao 
pessoal dos Estados e Municípios, o que se decide no plano federal 
:repercute nas órbitas locais, sem prejuízo da ação própria de seus 
agentes, e do exercício da competência legislativa de caráter suple
mentar que o texto enseja às assembléias estaduais e municipais. 
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charel em direito, brasileiro, residente 
em Pelotas, Rio Grande do Sul, im
petra um mandado de segurança con
tra ato que acoima de "manifestamente 
ilegal" do Sr. Presidente da Repú
blica. 

Expõe o impetrante que em 20 de 
fevereiro de 1945 foi nomeado para 
exercer, interinamente, o cargo de pro
fessor, padl'i~o K, da cadeira de por
tuguês da E~cola Técnica de Pelotas. 
da Divisão do Ensino Industrial do 
Departamento Nacional de Educação, 
do Quadro Permanente do Ministério 
da Educação e Saúde, cargo de que 
tomou posse, entrando no seu exercíc'o, 
em 23 de março seguinte. Empossado 
nesse cargo, exonerou-se do cargo mu
nicipal, que exercera durante 15 anos. 
Em 24 de setembro' de 1946 foi o im
petrante exonerado a bem do serviço 
público daquele cargo federal. O pro· 
cesso administrativo aberto para apn
rar irregularidades que teriam ocorrido 
na Escola Técnica, e faltas atribuídas 
ao impetrante, e a outros funcionários, 
processou-se sem que lhe fôsse assegu
rado defender-se com a amplitude a 
que tinha direito. 

Argumenta o impetrante que à data 
de sua exoneração tinha 1 ano, 5 mE
ses e 24 dias de serviço público fc
d.eral; dispondo o art. 100 do E3tatuto 
dos Funcionários Públicos da Un;ào 

que o tempo de serviço público an
terior, estadual ou municipal, será con
tado pela têrça parte, e contando êle 
15 anos de serviço municipal, tinha, 
à data de sua exoneração, 6 anos. 5 
meses e 24 dias de serviço público 
federal. Em conseqüência, e por fôr
ça do que dispõp o art. 23 do Ato 
das Disposições Constitucionais Tran
"itórias - que considenm automàtica
mente efetivados na data da promnl
gação dêsse Ato, os funcionários in
terinos da União, dos Estados e dos 
Municíp:os, que contassem, pelo me
nos, 5 anos de exercício, era o impe
trante, à data da sua exoneração, 
funcionário efetivo. Ora. de aeônIo 
com o Estatuto dos Funcionál'ios PÚ
blicos, arts. 246 e parágrafo únic(~ 
e 256, nenhum funcionário efetivo po
derá ser dem:tido sem a instauracão 
do processo administrativo e compe
tC!lte julgamento do mesmo. O imne
trante, portanto, só poderia ser de~1i
tido ao cabo do julgamento de um 
inquérito; entretanto foi exonerado 
quando ainda estava correndo o praz() 
para apresentação de alegações de de
fesa no inquérito mandado proceder. 
O ato da sua exoneração constituiu, 
portanto, ato manifestamente ilegal do 
Si'. Presidente da República, que vio
lou direito certo e incontestável do 
impetrante. 

2. Da secretaria da Presidência da República emanou a Cir
cular n.o 15, de 23-10-47, visando a uniformização de critérios nos 
vários setores da administração federal. As múltiplas hipóteses, en
tretanto, não poderiam desde logo encontrar para todos êles a solução 
almejada, como o demonstram as decisões administrativas que esta 
Revista vem divulgando. 

3. Ficou excluída, na Circular, a possibilidade da contagem do 
tempo de serviço estadual e municipal para os efeitos previstos no 
art. 23 do Ato constitucional. Assim passou a decidir a administra
ção federal, não computando aquêle tempo no lapso de 5 anos necessá
rio à efetividade dos interinos. 

A decisão supra do Supremo Tribunal Federal no mandado de 
segurança n.o 816 foi proferida antes da Circular e com ela se afina. 
Em verdade a doutrina assente quanto à estabilidade é a de que o 
tempo de serviço necessário à sua obtenção deve ser prestado à mes
ma entidade pública que admitiu o funcionário. ":Êsse princípio", res
saltou o Procurador Geral, Temístocles B. Cavalcanti, "decorre da 
própria natureza do serviço público". SOmente para os efeitos de apo
sentadoria e disponibilidade a contagem de tempo de serviço prestado 
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Solicitadas informações ao Sr. Pre
sidente da República, foram por S. Ex. 
€ncaminhadas as que lhe prestou, a 
propósito, o Sr. Ministro da Educação 
{l Saúde, do teor seguinte: 

"O Sr. Ápio Cláudio de Lima An
tunes foi nomeado, por decreto de 20 
de fevereiro de 1945, publicado no 
Diário Oficial do dia 22, de acôrdo 
com o art. 17 do decreto-lei n.o 1.713, 
de 28 de outubro de 1939, para cxer
~er, interinamente, o cargo de Profe5-
sor, padrão K, da cadeira de Português 
da Escola Técnica de Pelotas, da Di
visão do Ensino Industrial, do De
partamento Nacional de Educação. 

Em face de fatos articulados contra 
a sua conduta na Escola Técnica de 
Pelotas, o Ministro de Estado, aten
dendo à proposta do Diretor da Divi
são do Ensino Industrial, órgão que 
supervisiona a rêde federal de estabe
lecimentos de ensino industrial, deli
berou, em portaria n.o 460, de 26 de 
julho de 1946, constituir uma Comissão 
de Inquérito para apuração das irre
gularidades. O inquérito foi regu
larmente processado na forma por que 
dispõ~ o Estatuto dos Funcionários, 
apresentando a Comissão, em 12 de 
setembro de 1946, o seu relatório, que 
assim conclui, no que respeita ao pro
fessor Ápio Cláudio de Lima Antunes: 

h Conclusões: 
Do quanto ficou exposto no relató

rio, a Comissão passa a opinar sôbre 
as penalidades que a seu ver, deverão 
ser aplicadas a elementos do profes· 
sorado e da administração da Escola, 
tidos como faltosos no cumprimento 
dos seus deveres funcionais: 

1) Ápio Cláudio de Lima Antunes, 
professor de nomeação interina, nos 
têrmos do art. 17 do decreto-lei nú
mero 1.713, de 28 de outubro de 1939. 
O inquérito oferece farta messe de 
provas que evidenciam sua conduta 
inegular em face da Administração 
Pública. Na verdade, seus atos não 
deixam dúvida quanto à violação das 
proibições que se contém no art. ~25, 
incisos I e In, e no art. 226, inciso 
XI, do decreto-lei acima referido (Es
tatuto dos Funcionários Públicos). Em 
tais circunstâncias, torna-se passível 
da pena de demissão a bem do serviço 
público, de acôrdo com o que dispõe 
o art. 239 dêsse Estafuto, item X" 
(fls. 213-214 do processo n.o 62.090, 
de 1946). 

Em vista da natureza precária da 
investidura do Sr. Ápio Cláudio de 
Lima Antunes, o Govêrno deliberou 
exonerá-lo imediatamente, conforme de
creto de 24 de setembro de 1946, pu
blicado no Diár'io Oficiàl do dia 2·5. 

a entidades diversas é de admitir-se (Constituição, art. 192; Estatuto 
dos Funcionários, art. 100). 

No mesmo sentido decidiu, posteriormente e por maioria de vo
tos, a La Turma do Tribunal Federal de Recursos, na apelação cível 
n.o 1.268, cujo acórdão é aqui também inserido. 

A questão, nesta demanda, foi posta objetivamente em face da 
Circular. O Juiz da La instância havia repudiado a norma nêle con
tida quanto à exclusão do tempo de serviço municipal. O Tribunal, 
porém, reviu a sentença para acolher a tese do Executivo. Da leitura 
dos votos proferidos, quer num, quer noutro julgado, verificar-se-á 
.a identidade de razões e motivos de convicção. 

4. Parecia, assim, vitoriosa a tese da Circular uma vez que o 
Executivo e o Judiciário afinam com a mesma inspiração. A inter
venção do Legislativo, baixando a Lei n.o 525-A de 7-12-48, vai alterar 
{)s têrmos do problema. No seu texto ficou expressamente permitida 
a contagem do tempo de serviço estadual e munkipal para os efeitos 
previstos no art. 23 do Ato constitucional. 

A despeito da sanção da lei, a sua inconstitucionalidade poderá 
ainda ser arguída ante os tribunais, uma vez que, no entender dêstes, 
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o inquérito prosseguiu nos seus trâ
mites normais, havendo o Ministro de 
Estado mandado abrir vista do pro
cesso, em Pelotas, aos funcionários 
acusados, para apresentação das res
pectivas defesas dentro do prazo fi
xado no art. 254. Os acusados, entre 
os quais o Sr. Ãpio Cláudio de Lima 
Antunes, apresentaram defesa, mere
cendo o inquérito administrativo o se
guinte despacho final do Ministro de 
Estado: 

" Nos têrmos do art. 256 do decreto
lei n.o 1.713, de 28 de outubro de 
1939, julgo o presente processo, deci
dindo adotar, com relação aos denun
ciados, as conclu-sõ'es da respectiva 
comissão de inquérito e constantes do 
relatório de fls. 190 a 217. Ao De
'partameIl'to de Administraç.ão, para 
proceder à elaboração dos atos de
correntes das ditas conclusões. 

Em 12-10-1946. - Ern.esto M Sousa 
Campos" (fls. 306 do processo número 
62 . 060-46) . 

O Sr. Ãpio Cláudio de Lima Antu
nes requereu o presente mandado de 
segurança para o fim de ser o impe
trante mandado reintegrar no cargo 
efetivo que ocupava e do qual foi vio
lenta e ilegalmente afastado, com tôdas 

as vantagens decorrentes da reintegra
ção, inclusive a percepção dos venci
mentos que deixou de receber desde 
a data da exoneração". 

Alega o requerente que, à época 
da demissão, contava "6 anos, 5 meses 
e 24 dias de serviço público federal", 
o que lhe assegurava a efetividade 
de que cogita o art. 2-4 do Ato das 
DisposiçSes Constitucionais Transitó
rias. Assim sendo, não era lícito ao 
Govêrno exonerá-lo na forma por que 
o fêz. 

ftsse o ponto central sôbre o qual 
o requerente faz assentar o seu ale
gado direito de efetividade. As de
mais razões oferecidas na petição di
zem respeito ao andamento do processo 
administrativo, durante o qual, segun
do pretende o requerente, não lhe 
teria sido assegurado o direito de de
fesa. 

Para chegar àquela contagem de 
tempo de serviço federal, o reque
rente computou, não somente o pe
ríodo de 23 de março de 1945 a 24 
de setembro de 1946, relativo ao seu 
exercício no cargo federal de Profes
sor da Escola Técnica de Pelotas, mas 
também um têrço do período em que 
exerceu função municipal, na Prefei-

tal interpretação legislativa possa ferir a sistemática da Lei Magna. 
O Executivo, porém, é que terá de abandonar a norma da Circular 
para dar cumprimento à lei. 

5. Como o assunto não ficou exaurido pela lei, havendo como 
disse, a hipótese de recurso ao Judiciário por quem se julgue preju
dicado com a aplicação do texto novo, algumas considerações são ainda 
oportunas. 

De acôrdo com o art. 188 da Constituição, a estabilidade dos 
ocupantes de cargos federais é alcançada após dois ou cinco anos de 
exercício, se nomeado ou não em virtude de concurso. Admitir-se a 
contagem do tempo de serviço prestado a outras entidades de direito 
público, para êsse efeito, equivale a permitir a efetivação antes da
quele prazo, ou mesmo automàticamente quando o servidor já tivesse 
mais de cinco, ou de dois anos de serviço, conforme o caso, em cargos 
ou funções estaduais, municipais ou de entidades autárquicas. 

Por isto é que o art. 192 da Constituição sàbiamente restringe 
a contagem dêste tempo de serviço aos casos de disponibilidade e 
aposentadoria. 

A circunstância de reportar-se o novo texto a situações contem
porâneas do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias não al
tera antes agrava, os têrmos da questão. 
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tura de Pelotas. Entende o ex-funcio
nário que êsse modo de contagem de 
t~mpo está amparado pelo art. 100 
do Estatuto dos Funcionários. 

O art. 100 do decreto-lei n.o 1.713, 
de 1939, prescreve que "o tempo em 
que o funcionário houver exercido man
dado legislativo federal ou cargo ou 
função estadual ou municipal, antes 
de haver ingressado nos quadros do 
funcionalismo, será contado pela têrça 
parte". ~sse dispositivo integra o Ca
pítulo XIX do Estatuto dos Funcio
nários, o qual, segundo se depreende 
do seu art. 96, regula a apuração do 
tempo d.e serviço .. para efeito de pro
moção, aposentadoria, ou disponibili
dade'·. Não tem, evidentemente, apli
cação para efeito da estabilidade do 
funcionário. 

A estabilidade, nos têrmos em que 
a definiu o Estatuto dos Funcionários 
(art. 191) ou foi de mod.o mais pre
ciso fixado na Constituição de 1946 
(art. 188), tem como pressuposto ne
cessário a efetividade no cargo. Não 
pode adquirí-Ia quem foi provido em 
caráter precário, sob a forma de in
terinidade. 

Quanto ao art. 23 do Ato das Dis
posições Constitucionais Transitórias, 
o Govêrno tem entendido que a süa 
execução depende de lei especial, que 
fixe as normas indispensáveis ao re
conhecimento do direito ali assegurado, 
o que já é objeto das atenções do 
Poder Legislativo. 

De qualquer modo, parece óbvio que 
os .. cinco anos de exercício" exigidos 
pelo art. 23 para que os interinos, 
nas condições que estabelece, adquiram 
efetividade, referem-se ao exercício de 
cargo público federal. A disposição 
de caráter transitório há de harmoni
zar-se com os preceitos constitucionais 
que regulam os direitos dos funcioná
rios (Título VIII). E entre as regras 
que a Constituição traçou, encontra
mos a ampliação do art. 100 do Es
tatuto dos Funcionários, traduzida no 
art. 182 da Lei Magna: O tempo de 
serviço público federal, estadual ou 
municipal, computar-se-á integralmete 
para efeitos de disponibilidade e apo
sentadoria" . Se a Constituição limi
tou os efeitos da contagem do tempo 
de serviço municipal aos casos de dis
ponibilidade e aposentadoria, não pa-

Em verdade, no regime anterior a estabilidade se adquiria após 
10 anos de exercício, nos casos de nomeação sem concurso, e o tem!)o 
de serviço local se contava, em parte, e sOmente para o efeito de apo
sentadoria e disponibilidade, na forma do Estatuto dos Funcionários. 
Hoje, a estabilidade se alcança em lapso menor e o tempo local se conta 
integralmente, mas para efeitos restritos. 

O pessoal visado pela lei ficou em situação privilegiada e excelJ
cional, porque, adquiriu a estabilidade antes do lapso de 5 anos de ser
viço federal, benefício que os demais servidores, pelas leis gerais, não 
gozam. 

Provindos de um regime de pessoal em que as condições de estabi- . 
lida de eram mais onerosas que as atuais, a estas se furtaram, supe
rando-as. Bastam meses ou dias de exercício em cargo ou função 
federal anteriores ou contemporâneas do Ato constitucional para que 
a estabilidade lhe seja assegurada, desde que aquêle tempo insignifi
cante se some a outro local, ou autárquico, perfazendo cinco anos. 

Evidentemente o propósito do art. 23 do Ato referido não foi o 
de tornar-se uma fonte de favores e de exceções, colocando os seus be
neficiários em melhor posição que os servidores admitidos na vigên
cia da nova Constituição. 

6. A Lei n.o 525-A, emanada do Legislativo federal, aplica-.C!e, 
necessàriamente, ao pessoal dos Estados e Municípios? Tem ela o ca-
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rece admissível ampliar êsse princípio 
na execução da disposição transitória 
do art. 23". 

Ouvido, emitiu o Sr. Dr. Procurador 
Geral o seguinte parecer: 

.. As informações de fls. 27 esclare
cem com lucidez as razões de fato e 
de direito que justificam o ato impug
nado. Não fôsse quem subscreve as 
informações ilustre professor e jurista. 
Pouco tenho, assim, a aditar àquele 
documento que resume a justificativa 
do ato demissório nas seguintes razões 
de relêvo manifesto: 

1. Precedeu ao ato demissório o 
competente inquérito administrativo; 

2. Sendo o requerente funcionário 
interino, não gozava de estabilidade; 

3. Não pode ser computado no tem
po de serviço para efeito da estabili
dade o tempo de exercício em cargo 
estadual ou municipal; 

4. Não ampara o requerente a nor
ma do art. 23 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias à Cons
t;tui~ão de 1946; 

5. Finalmente, o documento d.e fls. 11 
não convence pela sua leitura, do tem
po ali computado. 

Qualquer um dêsses itens basta para 
mostrar a improcedência do pedido. 

Efetivamente. 
A existência do processo adminis

trativo justifica a demissão mesm() 
quando se trata de funcionário demis
sível gozando de estabilidade (art. 192 
do Estatuto dos Funcionários Públi
cos) . 

O funcionário interino não é estável, 
por isso mesmo que interino. Só ex
cepcionalmente, e, em virtude de lei, 
podem gozar dessa garantia (nosso 

. - O Funcionário Público e o seu 
Regime Juddico - pág. 343; Ac. do 
S. T. F. de 27 de abril de 1932, 
Diál'io da Justiça de 24-12-1932; Ac. 
de Z4 de dezembro de 1935 in .. Juris
prudência", 1935. 1.a parte, p. 750). 

O tempo de serviço para o efeit'l 
da estabilidade tem de ser contado na 
entidade pública que admitiu o fun
cionário. 

Êste é um princípio que decorre da 
própria natureza do serviço público. 
Nem seria lícito ampliar a conceitua
ção legal do art. 96 do Estatuto dos 
Funcionários. 

A contagem do tempo de serviço 
estadual ou municipal e somente pela 
têrça parte, só se aplica para o efeito 
da aposentadoria, promoção ou dis
ponibilidade Foi o que decidiu, aliás, 

ráter de lei complementar da Constituição? Esta questão pode ensejar 
várias opiniões e certamente os doutos serão chamados a dizer sôbre ela. 

7. Aspecto relevante da aplicação da nova lei é a de saber se 
o direito dos contemplados pelo seu texto ampliativo deve ceder ou 
prevalecer sôbre o dos efetivados anteriormente, nos têrmos da Cir
cular, isto é, sem o cômputo do tempo de serviço estadual e muni
cipal. Há interesse prático nesta indagação quando se houver de 
aferir antiguidade de classe e outras situações funcionais. Parece-me 
que os atos administrativos praticados à base da Circular e do enten
dimento dos tribunais mais qualificados no país para dizer sôbre a 
matéria, não podem ser acoimados de nulidade capaz de impor a sua 
revisão. 

A Lei n.o 525-A há de ser entendida à luz dos julgados, como 
tendo conferido um direito novo, a partir de sua vigência. Não tem 
fôrça bastante para, operando retroativamente, anular os atos admi~ 
nistrativos anteriores que interpretaram o art. 23 de conformidade 
com a sistemática constitucional e o ensinamento dos mais altos tri
bunais do país. Constituem atos perfeitos e criaram situações jurí~ 
dicas para os seus beneficiários que hoje não podem ser negadas pela 
Administração. 

CarlQs Medeiros Süva 
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() acórdão de 5 de janeiro de 1945, 
no rec. extraordinário n.o 7.155: "Para 
() efeito da estabilidade de mais de 
10 anos de serviço só pode ser contado 
o tempo de serviço prestado à mesma 
-entidade pública". 

E, segundo me parece, é a boa dou
trina. 

O art. 23 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias declara 
que: "os atuais funcionários interinos 
da União, dos Estados e dos Municí
p~os, que contem pelo menos 5 anos 
dP- exercício, serão automàticamente 
efetivados na data da promulgação 
dêste ato". 

Mas a contagem do tempo de ser
viço, isto é, de exercício está subor
dinada à lei ordinária, que, como vi
mos, não admite interpretação am
pliativa. 

Pressupõe também a interinidade 
-continuada, seguida, sem a qual não 
é lícito onerar os cofres públicos com 
() pêso de tais efetivações em massa. 

Finalmente, a certidão de fIs. 11 
não se recomenda pela clareza, refe
rindo-se a outra certidão que não se 
-encontra nos autos. 

São razões suficientes, segundo pa
rece, para que não seja concedido o 
mandado requerido. por não se tratar 
de direito líquido e certo, e antes por 
ter sido o ato impugnado praticado 
de conformidade com a lei. 

Rio de .Janeiro, 8 de abril de 1947. 
Temístocles Brandão Cavalcanti, 

Procurador Geral da República". 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Edgard Costa (Re
lator) O impetrante alega que, 
-contando, anteriormente à sua nomea-
-ção para o carpa federal de que foi 
exonerado, 15 anos de serviço muni
-cipal, contava por um têrço êsse tempo 
de serviço, nos têrmos do art. 100 do 
Estatuto dos Funcionários Públicos; 
tendo exercido por 1 ano, 5 meses e 
24 dias aquêle cargo federal, tinha, 
quando da promulgação da Constitui
-ção, mais de 5 anos de serviço, e, 
assim por fôrça do disposto no art. 23 
do A to das Disposições Transitórias, 
era funcionário efetivo à data em que 
foi exonerado; como funcionário efe
tivo, só podia ser demitido, ex-vi do 
Estatuto do Funcionário Público, após 

inquérito administrativo. Isso não se 
tendo verificado, ilegal foi o ato de 
sua exoneração, que violou direito seu, 
líquido e incontestável. 

Não tem amparo na lei a alegação 
do impetrante: o tempo de serviço 
estadual ou municipal era computado 
pelo têrço, apenas para os efeitos da 
promoção, aposentadoria, ou disponi
bilida de; é o ,'lue se mostra do art. 100 
do Estatuto dos Funcionários Públi
cos em harmonia com o art. 96, tempo 
que a Constituição de 1946 em seu 
art. 192 mandou computar, não mais 
pelo têrço mas integralmente, apel'l8S, 
também para efeitos de disponibili
dade e aposentadoria. Para o efeito 
de estabilidade no cargo, somente pode 
ser contado, pa:s, o serviço prestado 
à mesma entidade pública. Não tinha, 
assim, o impetrante 5 anos de exer
cício, mas apenas 1 ano, 5 meses e 
24 dias, quando da promulgação da 
Constituição, e, conseqüentemente, não 
podia ser beneficiado pelo art. 23 do 
Ato das Disposições Transitórias. Era 
e continuou a ser, funcionário interino; 
nesse caráter, não gozava de estabili
dade, e podia. portanto, ser exonerado, 
como foi, a juízo do Govêrno, indepen
dentemente de prévio processo admi
nistrativo, que, aliás, foi feito. O ato 
incriminado é legal; nenhum direito 
certo e incontestável do impetrante foi 
por êle violado. Nego, portanto, o 
mandado. 

VOTO 

O Sr. Ministro Hahnemann Guima
rães - Sr. Presidente, de acôrdo com 
o Sr. Ministro Relator, nego o man
dado. 

DILIGÊNCIA 

O Sr. Ministro Ribeiro da Costa -
Sr. Presidente, na aplicação do pre
ceito das disposições transitórias da 
atual Constituição, art. 23, a inteli
gência cabível deve resultar, exclusi
vamente do modo por que foi redi
gido o texto e com o alcance que êle 
tem. 

Parece-me, assim, que a sua aplica
ção independe, como bem elucidado 
ficou no voto proferido pelo eminente 
Sr. Ministro Relator, do que dispõe 
o art. 100 do Estatuto dos Funcioná
rios Públicos, uma vez que aquêle dia-

·.4 
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positivo não se refere nem à aposen
tadoria, nem à contagem de tempO' de 
serviço para promO'çãO'. A preceitua
çãO' constituciO'nal cO'nfere, apenas, aO' 
funcionário interinO', a títulO' de prê
mio, como alegou O' ilustre advO'gado 
que ocupO'u a tribuna, por liberalidade, 
O' direitO' a ser cO'nsideradO' autO'màtica
mente funcionário efetive. Mas, quan
do assim dispõe, O' dispositivo clara
mente refere-se a "5 anos de exercício". 
E êstes cincO' anO's de exercício sãO' 
reI atives aO' cargO' interino que o fun
cionário ocupa. 

Se a lei não quisesse que assim 
fôsse, teria dite "5 anos de serviço 
público"; entãO', considerar-se-ia .. ser
viço público", nos têrmos da própria 
ConstituiçãO', aquêle que tivesse sidO' 
prestadO' também aO's EstadO's e aO's 
MunicípiO's. Mas, o dispositivO' não 
quis que assim fôsse, parece-me, tantO' 
que diz "O's atuais funcionáriO's inte
rinos da União, dos Estados e dos 
MunicípiO's, que contem, pelo menO's, 
5 anos de exercíciO'''. 

Ora, êste eXerCIC!? refere-se aO's 
.. cargos que ocupam . Se não fôsse 
assim, a CO'nstituiçãO' diria .. funciO'
náriO's", "que tenham 5 anO's de ser
viço públicO"·. 

O Sr. Minish'o Castro Nunes - O 
ilustre advogadO' disse da tribuna, que 
a funçãO' é a mesma: O' funciO'náriO' 
já era professor de português, na mes
ma cadeira de que foi destituídO', ao 
tempO' em que essa EscO'la era mu
nicipal: depO'is, passO'u a EscO'la a fe
deral. Era, portanto, da Prefeitura e 
depois passou ao MinistériO' da Edu
caçãO'. Está-me parecendO' que nãO' 
hO'uve sO'luçãO' de cO'ntinuidade; mu
deu, apenas, O' títulO' de prO'viment,O' 
_ de municipal passO'u a federal; ha. 
pO'rém, continuidade na mesma funçãO'. 

O SI'. Ministro Edgard Costa. (Re
latO'r) - Deseje prestar um esclare
cimentO' em vista de aparte de Sr. Mi
nistro Castre Nunes. A prO'va é feita 
per uma certidãO', que é O' decumento 
n.o 1, mas nãO' se diz que O' impetrante 
tenha exercidO' durante 15 anos a m-es
ma função; diz, apenas, que estêve 
em exercíciO' durante 15 anos. VO'u 
ler O' dO'cumento (lê). 

O Sr. Ministro Castro Nunes - Es
tou-me baseando na alegaçãO' feita da 
tribuna, de que O' impetrante já era 

prO'fessO'r de pO'rtuguês, aO' tempO' em 
que a cadeira fôra da Prefeitura. 

O Sr. Ministro Edgard Costa - NãO' 
consta que tivesse êsse tempo. Nem 
qUe a escola tivesse passado de mu
nicipal a federal. 

O Sr. Ministro Castro Nunes - í::ste 
é um exercício continuadO', não é um. 
serviçO' prestadO' em O'utra função, ser
viçO' municipal em O'utra funçãO'. Aí 
só seria cabível para efeito de apo
sentado ria. 

O Sr'. Ministro Edgard Costa - NãO' 
há nO's autos prO'va (aliás o própriO' 
Sr. Dr. Procurador Geral assim o diz) 
de que a certidão tenha sido clara, 
expressa. Êle diz que tem 16 anos de 
8erviçO' pl'estado ao municípiO'. 

O Sr. Ministro RibeÍl'o da Costa 
Sr. Presidente. a fim de que eu pO'ssa 
ficar bem habilitado a proferir o meu 
vote seu obrigado a pedir aO' advO'
gadO' uma informaçãO' a respeite de 
aparte, que me parece relevante, dOo 
Sr. Ministre Castre Nunes. 

O Sr. Ministro José Linhm'es (Pre
sidente) - Permite-me informar ao 
eminente colega que não é de use, na 
SupremO' Tribunal, a interpelação de 
advO'gadO's, cem o se faz nO' Tribunal 
de Justiça. 

O Sr. Minisf1'o Castl'o Nunes - Aliás 
seria uma inO'vaçãO' importante a ser 
trazida para O' RegimentO'. 

O SI'. .7!.finistro Ribeiro M Costa -
Sr. Presidente, submeto-me à O'bser
vaçãO' de V. Ex. Neste caso, prO'pO'
nhO' a cO'nversãO' do julgamentO' em di
ligência. 

VOTO (S/DILIGÊNCIA) 

O Sr. Ministro Edgard Costa (Re
latO'r) - Veto, Sr. Presidente, cO'n
tra a diligência, Mta venia de emi
nente cO'lega, Sr. Ministre RibeirO' da 
Cesta. 

Em primeirO' lugar, porque a natu
reza de mandadO' nãO' com perta dili
gências para prO'va de alegaçãO', O' que, 
de logo, retira aO' pedidO' a certeza e 
liquidez com que se devera apresen
tar; e, em segundo, porque mesmO' que 
resultasse prO'vada, cem a diligência, 
a circunstância referida pele Sr. Mi
nistrO' Castre Nunes, eu nãO' mO'difica
ria O' meu vete, pO'is será sempre mu
nicipal O' tempo anteriO'r de serviçO'. 



VOTO (S/DILIGÊNCIA) 

O Sr. Ministl'o Hahnemann Guima
rães - Sr. Presidente, indefiro a dili
gência. 

VOTO (S/DILIGÊNCIA) 

O Sr. Minist,·o Lafayette de An
drada - Sr. Presidente, concedo a di
"ligência. 

VOTO (S/DILIGÊNCIA) 

O SI'. Ministro Goulart de Oliveira 
- Sr. Presidente, recuso a diligência, 
porque a natureza do processo não a 
permite. 

VOTO (S/DILIGÊNCIA) 

O Sr. Ministro Ol'osimbo Nonato 
Sr. Presidente, pela Constituição, o 
mandado de segurança coloca-se mais 
ou menos no mesmo plano do habeas
carpus. Neste, são admitidas as dili
gências. 

Por outro lado, o próprio Relator 
do feito tem a liberdade de promo
ver diligências, para produção de pro
vas, porque êle é juiz e diretor do 
processo. 

Se o Relator pode tomar dessa di
reção, não será ela defesa para o jul
gamento dos vogais, que reclamem a 
providência sugerida. 

Pela diligência, uma vez que a tem 
como necessária o eminente julgador, 
que a sugeriu. 

VOTO (S/DILIGÊNCIA) 

O Sr. Ministro Castro Nunes - Se
nhor Presidente, sou favorável à con
versão do julgamento em diligência. 

VOTO (S/DILIGÊNCIA) 

O Sr. Ministl'o Aníbal Fl'eire - Se
nhor Presidente, com a devida vênia, 
sou contra a diligência, porque o man
dado de segurança não a comporta. 

VOTO (S/DILIGÊNCIA) 

O SI'. Ministro Barros Baneto 
Sr. Presidente, voto contra a dili
gência. 

VISTA 

O Sr. Minisil"o Ribeiro da Costa -
Sr. Presidente, quando propus ao Tri
bunal a conversão do julgamento em 
diligência, tive em vista uma circuns-
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tância elementar, que é a de que um 
juiz não pode julgar nenhum processo 
enquanto não esteja suficientemente 
esclarecido, para fazer justiça, seja 
ela em benefício da alta administração 
do país ou em benefício dos interêsses 
privados. 

Essa circunstância, Sr. Presidente, 
me leva a continuar em dúvida e como 
a dúvida para mim, no caso de fazer 
justiça, é simplesmente atroz, peço 
vista dos autos. 

QUESTÃO DE ORDEM 

O SI'. Ministro Ribeiro da Costa -
Sr. Presidente, na sessão em que teve 
início o julgamento do presente man
dado de segurança, após haver profe
rido voto o eminente Sr. Ministro Re
lator, pedi uma explicação ao advogado 
do impetrante, em vista de haver S.S. 

"declarado, da tribuna, que se tratava 
de funcionário cujo cargo de professor 
passara, de municipal que era, para 
federal. A explicação por mim pedida 
não pôde ser dada, em vista da praxe' 
seguida por êsse Supremo Tribunal; 
pedi, então, vista dos autos, uma vez 
que não me julgava suficientemente es
clarecido para proferir voto. Após êsse 
pedido de vista, a parte interessada 
apresentou ao emillente Sr. Relator a 
petição que ora se encontra junta por 
linha ao processo, em virtude de des
pacho de S. Ex. Essa petição está 
instruída com duas certidões no sentido 
de provar o alegado. 

Tratando-se de mandado de segu
rança, dir-se-ia inaàequado o pedido de 
juntada de documentos depois de ter 
sido iniciado o julgamento respectivo, 
uma vez que o mandado deve vir ins
truído devidamente, a fim de que o Juiz 
ou o Tribunal o aprecie in totum, 

No momento, porém, em que pedi es
clarecimentos ao advogado, pareceu-me 
não só que êsses esclarecimentos eram 
devidos para melhor instrução do pro
cesso, como também que era admissível 
a juntada de documentos depois de ini
ciado o julgamento. ~sse meu ponto 
de vista, embora, talvez, isolado e sem 
nenhuma autoridade, procura l\poiar-se 
no art. 224 do Código do Processo, que 
está incluído no capítulo que trata da 
Prova Documental e assim reza: .. O 
juiz, a requerimento ou ex-officio, .po
derá requisitar a repartições públIcas 
ou estabelecimentos de caráter público 
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as certidões necessanas à prova das 
alegações das partes." 

O pedido de mandado de segurança 
é impetrado justamente contra ato de 
autoridade pública e, uma vez que se 
trata de esclarecer alegação da parte, 
pode-se, a meu ver, aplicar ao caso 
dos autos o disposto nesse artigo, tanto 
mais quanto, em atenção ao pedido 
de vista que formulei, a parte apresen
tou a documentação indispensável. 

Consultaria V. Ex. Sr. Presidente, 
e o Tribunal, sôbre a conveniência de 
se examinar primeiro êste aspecto da 
questão isto é, se é admissível a apre
sentação dêsses documentos juntos por 
linha. 

VOTO (S/PRELIMINAR) 

O SI" • .ilfinistro Edgal'd Costa (ReI.) 
- Sr. Presidente, despachei a petição 
do advogado no sent do de permitir 
que os documentos apresentados fôssem 
juntos por linha ao processo, subme
tidos à apreciação do plenário tendo em 
vista justamente a dúvida levantada, 
na sessão de julgamento, pelo eminente 
Sr. Ministro Ribeiro da Costa. Nessa 
oportunidade declarei, aliás, que, em 
se tratando de mandado de segurança. 
o pedido devia vir, desde logo, devida
mente instruído; se a êle faItava qual
quer esclarecimento ou prova documen
tal, o que de logo se evidenciava era 
não se tratar, na espécie, de direito 
certo e incontestável. 

Admitindo a juntada de documentos 
por linha, fí-lo por liberalidade e, como 
disse, tendo em vista a questão susci
tada no Tribunal. Sou, porém, contrá
rio ao oferecimento de documentos pos
teriormente à petição inicial do man
dado de segurança e entendo que a 
presente liberalidade - devida imica
mente à circunstância especial refe
r.da - não deve fazer praxe. 

VOTO (S/JUNTADA DE DOCUMENTOS) 

O Sr. Ministro Hahnemann Guinw
rães - Sr. Presidente, divirjo, lamen
tando, do Sr. Ministro Relator. Acho 
que não podem ser apreciados documen
tos oferecidos depois de concluída a 
instrução da causa. A instrução do 
mandado de segurança consiste nos do
cumentos apresentados pelo requerente 
e nas informações da autoridade cujo 
ato se impugna. Depois desta instru
ção, nada mais é possível acrescentar. 

A instrução da causa está concluída. 
Resta apenas julgá-la. Assim, não en
tendo que seja possível a apresentação 
de documentos tardiamente oferecidos 
pelo requerente. 

O SI". Ministro RibeÍl'o da Costa -
Eu me permitiria lembrar a V. Ex. 
que o art. 224 do Código de Processo 
dá ao Juiz a requerimento ou ex
offic:o, a liberdade de requisitar es
cTarecimentos às Repartições Públicas 
e, no caso, o documento visa esclare
cer a condição do funcionário - se 
federal ou municipal. Ora, se o Juiz, 
a requerimento ou e;-r-officio, pode re
quisitar das repart;ções públicas ou 
de estabelecimentos de caráter público 
as certidões necessárias à prova das 
alegações da parte, parece-me que, sem 
prejuízo à economia do processo e sem 
grande prejuízo ao interêsse da parte, 
não se pode negar a instrução do pro
cesso, com êsse esclarecimento. 

O SI'. Ministro Hahneman Guimarães 
- Rogo a V. Ex. que me permita 
fazer uma ponderação a respeito de 
suas lúcidas cons;derações. A parte re
oneren+e junta um documento. de que 
não teve conhecimento a autoridade 
a pontada como coa tora. Deve esta falar 
sôbre o documento. Não é razoável 
que se julgue o caso baseado em apre
sentação de prova nova, sem que se ma
nifeste a autoridade coatora. Seria 

.o Sr. Ministro Ribeiro da Costa -
Não me parece que haja tumulto, uma 
vez que a autoridade foi ouvida sôbre 
o caso e deu tôdas as infonnações a 
respeito; sôbre isto não há a menor 
dúvida. O documento apenas veio es
clarecer melhor. 

O SI'. Ministro Hahnenwnn Guima
I"ães - Mas é regra de processo que 
não se admitem novos documentos sem 
se ouvir a parte contrária, interessada 
no feito. 

O SI'. Ministro Ribeiro da Costa -
O Dr. Procurador Geral assiste ao jul
gamento e pode apresentar a sua opo
sição aos documentos. 

O Sr. Jllinisfl'o Hahnemann GzlÍma-
1'ães - Sôbre o documento agora ofe
recido quem devia ser ouvida seria a 
própria autoridade coatora, dado que 
a prova é feita contra o seu ato. 

Assim, manifesto-me contrário à con
sideração dos documentos mandados 
j untar por linhas. 



VOTO (S/APRECIAÇÃO DE DOCUMENTOS) 

O Sr. Ministro Lafayette de Andrada 
- Sr. Presidente, admito a juntada 
de documentos, por linha, e acho que 
devem ser apreciados, se modificada 
a situação da parte, para evitar que o 
Tr;bunal seja levado a julgar defi
cientemente. 

VOTO (S/ APRECIAÇÃO DE DOCUMENTOS) 

O Sr. IIfini.~tro Goulart de Oliveira 
- Sr. Presidente, a juntada, por li
nha, no processo, é uma corruptela 
que só tem uma finardade - melhor 
instrução. Assim, é o ordenador do 
processo - o Juiz, se se tratar de 
juízo singular e o Relator do feito, 
se se tratar de juízo coletivo - quem, 
personallssimamente, deve exam'nar de 
antemão o documento e ver se êle 
tem cabida no âmago dos autos e antes 
do julgamento resolver se o manda 
incorporar ou se ordena se corte a 
linha e se o devolva à parte. 

De modo que a meu ver, não é ao 
Tribunal que compete apreciar êste 
ponto e sim o Sr. Ministro Relator 
é quem deve decidir se o documento 
por S. Ex. mandado juntar por linha 
é elemento do direito da parte, deve 
ser incorporado ao processo ou lhe 
deve ser restituído. 

O Sr. Ministro Relator, porém, só 
mandou juntar por linha o documento 
porque se levantou, no Tribunal, por 
ocasião do advogado exercitar a de
fesa, discussão em tôrno da possibi
lidade de ser permitido ao advogado 
juntar um documento elucidador do di
reito do requerente. 

Suscitou-se, então, não a possibili
dade legal de juntar-se documento na 
instrução normal dos processos, mas 
em se tratando de mandado de se
gurança que, pelo seu próprio pres
suposto, só admite prova prévia, dado 
que o mandado de segurionça assenta, 
substancialmente, constitucionalmente, 
no fato de se tratar de alegação de 
um direito líquido e indiscutível. 

Ora, o que tem de vir à barra do 
Tribunal, para sofrer a indagação, sô
bre a ofensa ou coação é êsse direito 
líquido e certo. Não é mais possível, 
acrescentar o quer que seja a êsse 
direito no sentido do seu aparelhamento. 
Se dI' sua ventilação se trata de di-
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reito que tem que vir prêviamente 
indiscutível! ... 

N o caso, o documento é concernente 
à discussão do direito que a parte ale
ga, de início, certo, líquido e indis
cutível. Como se admitir, num caso 
de mandado de segurança, que o Tri
bunal converta o julgamento em di
ligência - porque essa juntada im
portaria numa diLgência - para ad
mitir que a parte que devia estar 
devidamente aparelhada, se aparelhe 
então? 

VOTO (S/APRECIAÇÃO DE DOCUMENTOS) 

O Sr. Ministro Orosimbo Nonato -
Sr. Presidente, o mandado de segu
rança não é remédio que se liberal.ze 
ao fácil. Seu uso proveitoso pressupõe 
existência de direito individual e de 
prova límpida e terminativa. 

A questio facti há de se apresentar 
ao JUIZ do mandado de segurança in
teiramente escoimada de dúvida. 

É exato que, às vêzes, se estabele
ce certa analogia entre o ha,beas-corpua 
e o mandado de segurança, e o habca6-
corpus admite prcva até o julg_~mento. 
Mas o parentesco entre um e outro 
não é tão próximo, como se pretende. 
O processo diverge. E o fim patrimo
nial, remoto ou próximo, que o man
dado encerra mostra ser impossível 
germanar às completas os dois institu
tos. E se assim não fôsse deviam êles 
constituir um mesmo .. writ", o que não 
acontece. 

De modo que, em prinCIpIO, o man
dado de segurança há de se apresen
tar com tôdas as provas; é no instante 
da apresentação que os documentos se 
produzem, normalmente. Entendo que 
o Juiz ou o Relator podem requisitar 
documentos e eu o tenho feito com 
liberalidade, uma vez que a parte indi
que a prova exata e alegue dificuldade 
em obtê-la. 

Em linha de princípio, é necessário 
que a parte traga ao Tribunal pedido 
inteiramente documentado. Se a parte 
não pode obtê-lo, e o alega ao Rela
tor, antes de iniciado o julgamento, 
poderá êste requisitar o úcumento, se 
fôr o caso. 

O Sr. Ministro Goulart de OF1IeirIJ 
- O próprio fato de ser recusado uma 
prova irrecusável dá direito a man
dado de segurança. 



o Sr. lUinistto Orosimbo Nonato -
E pode-se obviar a essa situação, re
quisitando-o o Tribunal, diante da. s.i
tuação, ou o próprio Relator .. AdmItIr 
o contrário seria render ensejO a sur
prêsas e pÍacitar a falta da audiência 
do coator e o pronunciamento da Pro
curadoria Geral da República, que tem 
direito a falar sôbre o documento apre
sentado. _ . 

Nestas condições, a meu ver, nao e 
possível documentar, ex-pos~, p~dido que 
deve vir completamente, mtelramente 
instruído. 

Não tomarei conhecimento dos do
cumentos ora produzidos, depois de já 
'iniciado julgamento e de proferido 
votos. 

E parece que o Exmo. Sr. Relator 
também conspira êsse entendimento, 
pois S. Excia. mandou juntar o do
cumento por linha. 

VOTO (s/ APRECIAÇÃO DE DOCUMENTOS) 

o Sr. Ministro Castro Nunes -
Sr. Presidente, entendo, também, que 
a apreciação do d.ireito, que alega o 
impetrante deve ser feita à vista dos 
documento~ apresentados com o pedi
do, podendo ser feita pelo relator a 
requisição de documentos, no curso do 
processo. 

O SI'. Ministro Orosimbo Nonato -
Aliás, a parte não é prejudicada por
que não faz coisa julgada a sentença 
que nega o n1andado de segurança. 

O Sr. Ministro Castro Nunes - A 
prova pode ser feita no curso do pro
cessamento do mandado de seguranç~, 
originário, como ponderou o Sr. M~
nistro Orosimbo Nonato, mas depoIs 
de iniciado o julgamento, em meio do 
julgamento, não pode a parte pedir a 
juntada de novos documentos. 

O eminente Sr. Ministro Relator ad
mitiu a juntada por linha; todos nós, 
e mgeral, admitimos por linha ~ual
quer pedido de juntada, porque vIsa o 
esclarecimento do Relator, mas o es
sencial é saber se é possível julgar 
com base nesta prova produzida in
tempestivamente, interrompido o jul
gamento pelo pedido de vista de um 
dos Srs. Ministros . 
. A meu ver e sentindo divergir do 

Ministro Ribeiro da Costa, não posso 
também admitir esta prova. 
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VOTO (S/APRECIAÇÃO DE DOCUMENTOS) 

O Sr. Ministro .4.níbal Freire - Se
nhor Presirlente, acompanho o voto dos 
Srs. Ministros Hahnemann Guimarães, 
Goulart de Oliveira, Orosimbo No
nato e Castro Nunes. A lei faculta 
ao Juiz ou Relator requisitar todos 
os elementos necessários para o jul
gamento, mas, iniciado o julgamento, 
é impossível admitir a juntada de do
cumentos sôbre os quais a outra parte 
nem sequer foi ouvida. Embora o li
beralismo que sempre tenho em ques
tões de prova, acompanho os votos que 
entendem não ser possível a apreciação 
dos documentos. 

VOTO (s/ APRECIAÇÃO DE DOCUMENTOS) 

O Sr. Ministro Laudo de Camargo 
- Entendo que é possível a juntada e 
apreciação de documentos, no curso do 
processo, mesmo em mandado de se
'!Urança mas uma vez que os documen
tos são' oferecidos depois de iniciado 
o julgamento, também nego a apre
ciação. 

VOTO 

O Sr. Ministro Ribeiro da Costa -
Sr. Presidente, só havia uma razão 
de ser para que eu proferisse voto 
ainda a respeito do mérito da ques
tão uma vez que, sob êsse aspecto, 
já 'eu me manifestara, anteriormente, 
no sentido do voto do Sr. Ministro 
Relator. S. Excia. não encontrou, nos 
autos, a prova suficiente para o def:
rimento do pedido, uma vez que nao 
estava demonstrado que se tratava de 
funcionário federal, qUe exercesse o 
cargo interinamente por período. igu~l 
ou superior a cinco anos. O dIspOSI
tivo do Ato das Disposições Constitu
cionais Transitórias é neste sentido: 
assegura aos funcionários que exer
cem o cargo durante 5 anos, interina
mente, a efetividade. Ê:sse funcionário 
teria exercido cargo federal, em co
missão interinamente, durante um ano, 
dois ~eses e dias. Pretendia êle so
mar a êsse prazo, adicionar a êle 
cêrca de 15 anos de tempo de ser
viço, como professor municipal. E dava
se, então, a hipótese de que o cargo 
que êle exercera, como professor mu
nicipal, teria sido transformado, em 
1945, em cargo federal. Tratava-se de 
uma Escola Técnica Municipal, que pas-
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sou a Escola Técnica Federal, do Mi
nistério da Agricultura. 

Essa era a razão pela qual êle que
ria trazer, para o cômputo do prazo 
do Ato das Disposições Transitórias, o 
período de 15 anos de serviço muni
cipal. 

Eu me vejo, entretanto, na impossi
bilidade de poder apreciar esta ques
tão porque o documento que prova 
esta situação constituindo, a meu ver, 
embora, apenas, um adminículo de pro
va apresentada após o início do julga
mento, admitido que fôsse, levava a 
ser concludente o pedido. 

Diante da decisão do Tribunal no 
sentido de afastar a apreciação do 
documento, o meu voto é de acôrdo com 
o Sr. Ministro Relator, indeferindo o 
pedido. 

VOTO 

o Sr. Ministro Oro8imbo Nunato -
Sr. Presidente, o ilustre advogado im
petrante demonstrou, com excelentes 
razões de direito, que o preceito cons
titucional é auto-executável. A parte 

jurídica da defesa, subsiste; mas, a 
prova é que falha. E no caso dos 
autos, ainda que se completasse a pro
va com o adminículo dos documentos 
produzidos depois de iniciado o julga
mento, há para considerado que, como 
consta nas informações do Exmo. Sr. 
Ministro Edgard Costa, ocorreu inqué
rito posterior El, nesse inquérito, foi 
ouvido o requerente. 

A situação levaria a considerar se 
o inquérito, ainda que ex-po8t, con
valesceu o ato argüido de ilegal por 
essa falha. A controvérsia, a respeito, 
pode desenvolver-se em têrmos que rom
pem o encerro do mandado de segu
rança. 

Acompanho o Exmo. Sr. Ministro 
Relator. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Não vencida a preliminar 
de ser junto documento novo, contra 
os votos dos Srs. Ministros Relator, 
Ribeiro da Costa e Lafayette de An
drada, indeferiram o mandado, unâ
nimemente. 

FUNCIONARIO POBLICO - ESTABILIDADE - CONTAGEM DE 
TEMPO DE SERVIÇO - ART. 23 DO ATO DAS DISPOSIÇõES 
CONSTITUCIONAIS TRANSIT6RIAS 

- Para o efeito da estabilidade out01'gada pelo art. 23 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias não é de 
conta1'-se o tempo de serviço estadual ou municipal. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

União Federal ver8US Aloísio Raul Teixeira Leite 
Apelação cível n.o 1.258 - Relator: Sr. Ministro 

CUNHA VASCONCELOS 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação cível n.o 1.~·58, do 
Distrito Federal, em que é apelante a 
União Federal e apelado Aloísio Raul 
Teixeira Leite, com recurso ex-olficio 
do Juiz: 

Acordam os Juízes da La Turma do 
Tribunal Federal de Recursos, por maio
ria, em dar provimento aos recursos 
para o efeito de, reformando a decisão 
recorrida, julgar improcedente a ação. 
- Custas ex-Iege. 

Rio, 15 de abril de 1948. - Annan
do Prado, Presidente. - Cunha Vas
concelos Filho, Relator. 

RELATÓRIO 

Adoto o relatório de fls. 33 a 35, 
por exato até o momento da sentença 
de La instância. ~sse relatório e o 
seguinte: (lê). 

O doutor Elmano Cruz, digno Juiz 
da La Vara da Fazenda, julgou pro
cedente, in totum, o pedido, com os 
seguintes fundamentos: 

• 




